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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 06 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 706/2022, 

DATADO 28 DE JUNHO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA NICANOR 

CHAVES E FILHOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 

Sr. ADALBERTO JOÃO BASTIAN, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 706/2022, conforme CARTA CONVITE nº 05/2022, 

PROCESSO nº 520/2022, homologada em 27 de junho de 2022, que se regerá pela 

legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 

posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do contrato administrativo nº 706/2022, datado de 28 de junho de 2022, 

visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E 

MATERIAL) PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO, EM 

CONCRETO ARMADO ÀS MARGENS DO ARROIO BARRACÃO, NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS AGILBERTO MAIA E 

AVENIDA SILVIO SANSON, NAS PROXIMIDADES DO ESTÁDIO ERNESTO 

DORNELLES, COM ÁREA DE 48,50 METROS DE COMPRIMENTO E 56,75M³ 

DE VOLUME COM RECURSO DO FUNDO ESPECIAL E RECURSO LIVRE 

MUNICIPAL, DE ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, 

MEMORIAL DESCRITO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

 

 Para fins de regularização, conforme solicitação e justificativa da Secretaria 

Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, em virtude 

de lapso administrativo, no Termo Aditivo nº 03 datado de 25 de outubro de 2022, a 

redação do item 01 passa a ser: 

 “Conforme solicitação da Contratada, o prazo constante na Cláusula Sexta, 

Itens 6.1 e 6.2 do Contrato, ficam dilatados até 30 de dezembro de 2022” 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

 O presente Termo de Apostilamento passa a vigorar a contar de 25 de outubro de 

2022. 

 

Município de Guaporé/RS, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADALBERTO JOÃO BASTIAN 

Prefeito Municipal, em exercício 

DANIEL ZORZI 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 60.518 

 


